
PARECER Nº 009/2020 – COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº EM 005/2020

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei de autoria do Poder Executivo Municipal que “altera a natureza 

da despesa relacionada no art. 1º da Lei Municipal nº 8.679, de 20 de dezembro de 2019, em 

que autoriza o Poder Executivo a abrir na Secretaria Municipal de Administração, Orçamento e 

Informação,  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  e  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  o 

crédito especial no montante de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais)”. 

Em resumo, o projeto propõe corrigir incorreção na indicação da natureza da despesa a 

ser satisfeita com os recursos decorrentes de despesas cuja execução havia sido anteriormente 

cancelada. 

Em sua justificativa o proponente sustenta que a proposição tem como objetivo corrigir 

previsão constante da Lei Municipal nº 8.679/19, tendo em vista que por erro formal foi indicado 

o elemento de despesa 3.1.90.08.00, sendo o correto o elemento de despesa 3.3.90.08.00 – 

Outros Benefícios Assistenciais do Servidor. Sustenta ainda que essa alteração faz-se exigível 

para permitir a criação de dotação no orçamento vigente objetivando a satisfação de exigência 

da EC nº 103/19 (Reforma da Previdência) que estabelece a obrigatoriedade de assunção pelos 

Municípios do pagamento pelos afastamentos remunerados de servidores ativos antes atribuída 

aos institutos de previdência. 

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Divinópolis, nos termos do art. 90, 

inciso I, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de 

2008).  

2. Fundamentos

Após  a  análise  do  projeto  sob  apreciação,  com  a  finalidade  de  realizar  verificação 

preliminar  acerca  da  constitucionalidade,  legalidade  e  juridicidade  da  proposta,  foi  possível 
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chegar às seguintes constatações.

2.1 Do exame quanto à competência legislativa

Sob o aspecto da competência para o enfrentamento da matéria, não foi verificada a 

existência  de  óbice  ao  trâmite  da  matéria,  eis  que  plenamente  adequada  às  normas 

constitucionais de fixação das competências legislativas. 

Em se tratando de matéria orçamentária, a competência legislativa municipal é evidente, 

fundamentada no art. 30, inciso I da Constituição da República e no art. 44, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal. 

Cabe, desta forma, ao Legislativo Municipal, expedir normas necessárias à regulação 

das questões orçamentárias que são de inegável e exclusivo interesse local. Nesse contexto, e 

de  acordo  com  as  amarras  constitucionais,  compete  ao  Legislativo  Municipal  autorizar  a 

realização de modificações e/ou adequações no orçamento do ente federativo.

A competência para propositura da matéria encartada no projeto apresentado encontra 

amparo no art. 11, I da Lei Orgânica Municipal. 

2.2 Da iniciativa

A matéria em debate no presente projeto de lei encontra-se encetada entre as hipóteses 

de competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal a que faz referência o §3º, do 

art.  48,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  especificamente  em razão  do  disposto  no  inciso  V,  do 

referido dispositivo legal. 

Tendo o projeto sob apreciação sido proposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 

conclui-se que há perfeita adequação sob o aspecto da iniciativa legislativa. 

2.3 Da constitucionalidade

A Constituição Federal de 1988 é clara ao dispor em seu art. 30, I, que é de competência 

dos Municípios o disciplinamento de assuntos de interesse local, enquadrando-se a propositura 

de projetos que versam sobre a abertura de créditos adicionais nessa natureza de assuntos. 
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Não se visualiza, na presente análise, confronto entre as disposições constitucionais e 

as disposições contidas no projeto ora apresentado, devendo o mesmo, s.m.j, ser considerado 

constitucional.

2.4 Legalidade

Considerando  as  normas  constitucionais  e  infraconstitucionais  pertinentes  à  matéria, 

além dos princípios jurídicos aplicáveis às questões orçamentárias, verifica-se que o projeto de 

lei cumpre todos os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico pátrio.

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo constatadas 

na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria em tramitação, nem 

mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade. 

A proposição apresentada cinge-se a modificar a identificação do elemento de despesa 

incorretamente informado por ocasião da propositura do PLEM nº 086/2019, e que deu origem à 

Lei Municipal nº 8.679/19, retificando, portanto, erro de natureza formal verificado no projeto. 

Nesse sentido, pelas razões expostas e atendidos os requisitos necessários inexistem 

óbices de natureza legal que possam impedir a aprovação do projeto de lei apresentado. 

2.5 Técnica legislativa

Nesse aspecto o projeto em análise encontra-se redigido com clareza e observância da 

técnica legislativa adequada, atendendo, portanto, às exigências e condições de tramitabilidade 

e legalidade do art. 154, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

3. Conclusão

Feitas  as  considerações,  é  o  presente  parecer  pela  CONSTITUCIONALIDADE, 

LEGALIDADE E JURIDICIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº EM 005/2020.

Divinópolis, 09 de dezembro de 2020.
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